
INDICAÇÃO Nº 
4672
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a destinação de recursos financeiros com vistas a implantação de uma Praça de Uso Múltiplo, no patrimônio de Planalto, localizado no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador Silas Carlos de Oliveira, da Câmara Municipal de Andradina, em nome da população daquela cidade, solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de se adotar gestões junto aos órgãos competentes visando a a destinação de recursos financeiros necessários a possibilitar a implantação de Praça de Uso Múltiplo, no patrimônio de Planalto, no município de Andradina.

Refere-se, o nobre edil, que o município de Andradina já conta com Praças de Uso Múltiplo, localizadas em alguns bairros da cidade, no entanto o patrimônio de Planalto, sediado distante da cidade não dispõe desse benefício tão necessário a promover e incutir o hábito do desenvolvimento de atividades físicas regulares de seus moradores, melhorando, consequentemente, sua qualidade de vida. 

Assim, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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